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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÍ 
ESTADO OE SÃO PAULO 

e. G. e. ( M. F.) 45.124.344/ 0001 -40 

L E I N2 1 . 156, DE 21 DE OUTUBRO DE 1 . 985 . -

Estima• a receita • fixa a despes& da Município de CATIGUÁ, 
para o exercício de I.98ô. 

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal de Cati guá, S .P. 1 
usando de suas atribuições lecais , SJJTCIONA E PIWbillGA a seguinte LEI aprovada pela CÂJJARA .rn·rcIPAL 
DE e· í:IGUÁ , em sua SESSÃO ORDINÁRI.i., realizada. no dia 18 à.e outubro de 1 . 985 , conf'orme a.u;;Ógrafo nQ 
039/85.-

ARTIGO lG- O Orçamento Garal.'. dQ Jdunic!pio de C".atieuÁ, para o exercício Cfnanceim> -
de 1986, estima a receita• fixa à deapeeai em Crt-l0 . 700.000.000 (deis biJ:hÕes • setecantoe miJibÕea 
d• cruzeiro,s ) discriminados pelott anexos integrante desta Lei, na forma do Decreto-Lei 1.875, de 
15.07.81.-

ARTIGO 2g- A receita será realizada: mediante a arr.ecadação 
outre.s reoei tas oorrentee • de capi taJ., na forma da l!egiel:ação em vigor • 
tant•8 do Anexo 3, da !iei ni-4.320/64, com o eeguinte deedobrsmento: 

1- REOEI~AS CORREN'l!ES 
11- Receita Tributária 
13- Raoei ta Pa trimoro al 
15- Receita Industrial 
17- Trwisferências Correntes 
19- Outra.e Receit e.a Correntes 

2- RECEITAS DE CAPITAL 
21- Operações de crédito 
22- Alienação de ~ena 
24- Transferências de Capital 
25- Out;raa :receitas d• Capitar 

TOTAL DA RECEITA 

750. 000. 000 
erS- 270.000.000 
Cr$- 220.000 .000 
Cr!- 7 . 910.000.000 
ect- no.000.000 

Cr$- 1 .000 .000 
cr$- 51.000.000 
ert- i.288.000.000 
C?t- 100.000.000 

dos t:ribu"to3, rell.d.ais e.. -
das •~peci:ficaçÕes cone-

1;ra- 9. 260.000.000 

Cr$- i .440.000.000 

()$-10.700.000.000 
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ARTIGO 3~- A despesa será realizada: segundo as categorias econômicas, que apresentam. 
o seguinte desdobramento, por elemento: 

31.ll - Pessoal (}.ivil C4- 2.511.000.000 
3113 - Obrigações Patronais Crt- 200.000.000 
3120 - Material de Consumo) Clt- 1.871.000.000 
3l31 - Remuneração. de serviços ~esaoaia Crt- 210.000.000 
31321 - Outros Serviços e Ebcargoa Cri- i .516. 000 .000 
3191 - Sentenças Judiciárias Cr$- 2 . 000.000 
3192 - Despesas de exercícios anteriores Cr$- 17.000.000 
3224 - Transf . a Inst.Multi-Governamentais Crt- 5.0oo.ooo 
3231 - Subvenções Sociais Cr$- 35 .400 .ooo 
3251 - Inativos Cit- l00 .000.000 
3252 - Pensionistas Crt- 40.000.000 
3253 - Salário Familia ClS- 60.000.000 
3255 - Assistên cia Médico-Hoapitalazt Cr$- 2.000.000 
3257 - Indenização de Acidentas de Trabalho Crt- 2 . 000 .000 
}259 - Outras Transí'erênciaa a Pessoas Cr$- 2.000.000 
3261 - Juros dSJ DÍvida Contratada Cr$- 60.000 .000 
3266 - Encargos de Outras Dívidas Cr$- 20.000.000 
3280 - Contribuição P/Forma.ção, do Eatrimonio 

do Servidon PÚblioo - PASEP. Cri- 72.000.000 ~ 6. 725.400.000 

4ll0 - Obras e Inetal.8.(}Ões ert- 2 .170.600.000 
4120 - Equipamentoa e Material Permanente Cr$- 1 . 520. 000.000 
4210 - Aquisição de Imóveis eit- 74.000.000 
4230 - Aquisição de :Bens P/Re-vend.8. Q$- ioo.000.000 
4324 - Transf. a Inst.M.ulti-Governamenta:i.s Crt- 10.000.000 
4351 - Amortização da Dívida Gontratad~ Ctt- 70.000.000 
4354 - Outras .Amortizações Cli- 30.000.000 Cr$- 3. 974 .600.000 

TOTAL DA.. DESPESA ert-10 . 700.000.000 
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ARTIGO 4~- O Poder Executivo é autorizado a: 

I- realizar operações de crédito por antecipação da receita, at~ o limit. de 
25?' (vinte e cinco por cento) da receita es.tjmada, nos t ermoa do artigo. -
67, da Eio.end& Go.nsti tucionaJ! nSZ-1/ 69; 

II- abrill créditos suplementares:, até o limite de 50% (ci.Acoênta por ceata)do 
prerDnte Orçamento d& despesa, nos termos do artigo 7!!, da Lei 4 .320/64. 

ARTIGO 5fl- Eat& Lei entrará em vigor a:. Jlil de J&neiro de l.98& 

ARTIGO 62- Revog8a-se as disposições em contrárim.-

CATIGU.t, 21 de: out\i.br o 

ANTOA<Ç JLIN l>fefei~~~tr~~~al 
Publicado ,..;registrado neste departamento na data supra.-
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